
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

;ABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRAUS
Em

'$êj;êiãria LRQ 396 /2019
REQUERIMENTO NO

(Do Deputado Leandro Graus)

DE 2.019

Requer a realização de Audiência Pública
para debater o tema "Segurança
Alimentar'/ no dia 27 de maio do corrente
ano, às 15 horas no Plenário desta Casa de
Leis.

Distrito Federal: lentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do
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CÂMARA LEGISLA TAVA DO DISTRITO FEDERAL

6GABINETE DO DEPENADO LEANDRO GRAUS

A segurança alimentar e nutricional demanda ações íntersetoriais de
garantia de acesso à terra urbana e rural e território, de garantia de acesso aos bens
da natureza, incluindo as sementes, de garantia de acesso à água para consumo e
produção de alimentos, da garantia de serviços públicos adequados de saúde.
educação, transporte, entre outros, de ações de prevenção e controle da obesidade.

do fortalecimento da agricultura familiar e da produção orgânica e agroecológica, da
proteção dos sistemas agroextrativistas, de ações específicas para povos indígenas,
populações negras, quilombolas e povos e comunidades tradicionais. E. ainda,
fundamental que as ações públicas para garantia de segurança alimentar possam
contemplar abordagem de gênero e geracional.

A soberania alimentar é um princípio crucial para a garantia de segurança
alimentar e nutricional e diz respeito ao direito que tem os povos de definirem as
políticas, com autonomia sobre o que produzir, para quem produzir e em que condições
produzir7. Soberania alimentar significa garantir a soberania dos agricultores e
agricultoras, extrativistas, pescadores e pescadoras, entre outros grupos, sobre sua
cultura e sobre os bens da natureza.

Diante do exposto, rogamos o apoio para a aprovação deste
Requerimento.

Sala das Sessões, em de de 2.019

Dep. Leandro Graus

REDE (Sustentabilidade)

islativa
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